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• NOTICIO 10. 

PubliCI-M hfluintls-reiras e domingO&. Assigoa-se nesta 
P \RTIIIAS dos eorrelal ler dll .apllnl a oldade da Laguna nos 

rblJem-se quaesquer artigos, esc:riptos eom deeencill. 

da Laguna tiOs dlas7,U,!0 8 8,chepo capÍlal nos di859,I6, 218 30. P 
.", t t, 17, e 23 • chegll a Laguna nos dias 3. t 3. 19 e 25 , volta 
a cidade de S. Francisco e ponlos ｩｮｴ･ｲｭｾｯ､ｩ｡ｲｩｏＡｬ＠ DOS dias t t e!8. 

• 

pun O ICUL. 

ｅｘｐｅｄｉｅｾｔｅ＠ DE J.\\EIRO. 

ＭＭＲＮｾＭＭ

Ao ngcnloda companhia dos "al)Ores--So
lici.nllllo por omcio de 1!) do corrente o de
legado do uirector das terras puIJlicas u'es
la provincia as precisas ordens para que 
n'essa agencia so receba e reme lia para cor
le, na Ilfimeira opportunidado um oa i>.ão 
contendo diversos instrumentos, que devom 
ser eutregues nu rererida repartição geral, 
cumpre quo 11' tlsta intalligencia de as suas 
oruens pai a que seja o dito caixão no pri
meiro vapor que passar pnra o Norte. 

Commullicou-se ao rererido delegado das 
terras public:! ｾ＠ 11 " , e,o olllcio 
11 . 34 reSl)ondendo ao seu n. 12 de 19. 

Ao delegado das lerras publicas, n. 35-
Rcmelle os OIlZO inclusos requerimentos de 
de João Baptisla Vilain -- Daniel Schmei
der-·Carlos Ollocar--João Alves da Silva-
Golllirb Grameou--Ricardo I\euneck--Fre
derico Eismull--José Francisco d'Oliveira-
José Zimmermulln--Antouio Werner-- e Jo
sé Germano de Souza, que pretendem com
prar lerrenos uevolulos, a fim de que s. s. 
dê a sua informncão. 

Ao commandailte superior do 1. o com· 
mando da guarda nacional-- Accusando a 
recepção do seu ollicio com data de 2 do cor
rente, acompanhado do mappa das praças 
do seu commando , qlle deslacarão 110 allno 
proximo filldo na rorma determin3ua no meu 
ollicio de 27 d'outubro ultimo lonho desig
nificar-lhe que, ficando inteirado dos mo
tivos , porque não remette os mappas da for
ca da guarua nacional, que lhe forão exi
ghlos , CUUlpre quo V. ,S. reitere suas ordens 
a fim de que sejflo elles organisados \l remet
tidos com brevidade, razendo senti r áquol
les empregarlos, que, segundo inrorma em 
seu sitaclo oficio, são causa da demora da 
organisação d'esses trabalhos, que cumpre
lhes serem muis deligentes. 

Ao DI'. juiz municipal da Lnguna --Para 
bem de se procoder na thesouraria ue fazen
da ás convenientes notas em seus assenta
men tos, faz-se necessa rio que s. mc. escla
reça qual o tempo por que rôra prorogadaa 
li conça quo lhe fora conceuiua cm data do 20 
de julho do unllo ullimo para ir á corto tra
tar de ｓｬｬｾ＠ saude. 

A Jorge Joaquim FerltQ1ldes -- Commll
nica licar inteirado pelo ｾｵ＠ ollieio de 17 
do corrente de ler s. mc. na mesmo data 
ｦｾｩＱｯ＠ enlrega ao eollcctorda Lnguna a quan
tia de 138S500 , reis que existia em seu po
deI", de 1'0510 do conto de reis quo recebera 
para ropnros da estrada, que, d'lmaruhv 
segue a "illa de Lages. • 

Ao Exm, pre.idcnle do sUllremo tribunal 
ue jusliça -- En\ ia aS. Exc, em climpri
monto uo aviso circular do ministcrio da 
jusliça ue ih de agoslo de 1 55, e da exi
gencia constante do ollicio de S. E.\c. de 5 
de outobro ultimo a relação dos juizes de 
direilo empregad05 n'esla provincia com as 
declarações, de que lrala o dito aviso cir
cular relativo ao anuo p. passutlo. 
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A' Ihesouraria , n. 15t-·Ordeua a enlre

ga ao lhl.'soureiro da adminigtruciio da fa
zend'lll1'ovin::i' \ d u i <! Ｇ＾ｾ＠ 2#960 em 
que imporia o preL junto em duplicata das pra 
ças do corpo de cavallaria da ｌｾｧｵｮ｡＠ des
lacadas na eSlrada, que. da mesma cidadc, 
segue a Porto Alegrc , em o mez d'oulubro 
proximo findo. que pela collectoria d'aquel
la cidade roi salisreilo em virlude de ordens 
da presidencia. 

Ao juiz de paz pre5idenledajunta dequa
liflcação de votanles da parochia rio Senhor 
Bom Jesus do, affiictos de Porto Bello--Ar
cusa a recepção do omcio de 1.8 do corrente, 
assignado por s. me .• e pelos mais membros 
da junta, com a copia da acla e mnis traba
lhos dest'anno na sua primeira reunião. 

Ao da parochia do S. Pedro d'Alcanla
rcl--ldem de 1.6, idem iJeCl. 

Ao da parochia da SS. Triudade -- Idem 
de 17, idem, idem. 

Ao 6. o supplenle do juiz municipal do 
lermo de S, Francisco -- Communica ficnr 
inteirado pelo omcio de 8 de haver s. mc. 
nesse dia, por intermedio do juiz municipal de 
POrlO Bel lo recebido o da presidencia de 24 
de novembro do anno passauo , que capea
\'a o exemplar n. 165 do Cruzeiro do Sul. 

Quanto ás providencias que s, mc. pede 
no sentido de razer cessar as demoras que se 
dão na agencia do correio d'essa cidade res
peito á entrega da correspolluencia, cumpro 
dizer-lhe, que u'esta data so as tem dado, 

Ao capitão tenenle commandullte da cor
vela 2 do julho -- Devolvendo rUbricada a 
guia de pedido de manlimentos para a guar
nicão da corveta sob seu com mando , com
münico-lhe em ｲ ･ｳ ｰｯｳｴｾ＠ ao seu oflicio do 
20 do corrento, Ilue pode contractar o for-

ｮ･｣ｩｭ･ｾｴｯ＠ dos generos pedidos com quem 
melhores vantagens olTerecer em algum pon
to mais proximo do lugar, em que se ache 
fuodeu(1:i a Con-ela, visto ser, como pon
dera, inconveniente e dimcil a conducrão 
d'e51a cidade até aquelle ponlo. • 

Ao eararregauú lla obra da malriz de S. 
José -- AIJem de ler lugar o pagamento da 
cal vOOlprada por s. me. para a obra da igre
ja matriz de S. José, ､ｾｶ･＠ s. mc. ou o res
pectivo vendedor procurar a sua importan
cia ua administração da fazenda provincial, 
á qual se expede ordem o'esla dala para 
fazer esse pagamenlo , que s. me. exige em 
seu omcio de 2' c,monte, a que se res
ponde. 
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A' administração da fazentla provincial 
n. 1.01-- Ordena o pagamenlo a Joaquim 
'uvier Nc\'cs Junior da fluanlia de 180$ rs. 

imporlancia de 6 moiosde cal comprada pa
ra as obras da igreja de S. Jost:, e por elle 
já recebida. 

Ao promotor publico da comorca cle Santo 
Antonio 'dos Anjos-- L1emettendo a v. me. 
a inclusa copia do aviso circular do minis
teria da jusliça da lado de 23 do março de 
1858 com o modello que lhe diz respeito, 
tenho de exigir que v. mc. envie quanto an
tes, e em separado, us informações que lhe 
forem consernenles relalil'as ao 1. o e 2. o 
semestrd do anno fiudo, confcccionada na 
forma do inuicado modello, na inlelligen
cia de que igual remessa deve fazer no fim 
de cada semeslre. 

Ao tenente coronel assistente, D. 87-
Determina que expeça suas ordens para que 
seja inspecion.ado de sauue João José Perei
ra, quo n'esta dala Ibe sera apresentado, 
informando com a possivel brel'idade á pre
sidencia do resullado da inspecção. 

Ao mesmo, n. 88-- Idem, idem para quo 
o batalhão do deposito acompanhe a procis. 
são de Nossu Senhora do Desterro, Padro
eira lI'esla capil.ll, no dia 2 de fevereiro 
proximo futuro pelas h hOl as da tarde. 

Ao mesmo. n. 89 -- A "ista do resultado 
da inspecção de 8aude por que passou o re
cruta João Jose Pereira, communicado em 
seu omcio desta data, expeça s. s. suas or
dens para que soja alie quanlo antes posto 
em liberdade. 

Ao agente d03 ｜Ｇ｡ｰｯｲ｣ｳＭＭｾｬ｡ｮ､｡＠ dar pas
sagem para o Rio de Janeiro no /. o "apor 
da companhiá que para ali seguir (ie aUero' 
D. fa\lstillo José da Sil\'eira, c a sua IUulhe( 
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D. Franci ca de C,I,/ro iheira, quo a 0-
hcila por otlicio do hoje o lenon/6 ｣ｯｲｏｬｾ･ ｬ＠
<I,:'istcnlo do ajudante geoeral do ｣ ｾ ｣ｲ｣ｬｬＰ＠

n' esla prolluciil. 
A'thesourari,1 , n. 153 -- comm unicando 

ler de "rguir para corle DO 1. o vapor o 31-
ｦ ｾｲ･ｳ＠ D. Fauslino Jo 'é da Sih'ei ra, deter
mina que s. s. munde-Ihc aju' lar contas, e 
passar a compelenle guia. 

ｃｯｭｭｬｊｮｩ｣ｯｵ Ｍ ｾ＠ e:;las ordens ao lenenlo 
coronel a' ,jslcnle pJru SU.I 'cienciJ em or
jiclO n. 91 em resposla aos seu' dous d'e'la 
da/a. 

Ao capilão Juão laliu tle SOllZJ -- Sen
do- me peditla a ua apre'cnlação n't'slil ca
pilal pclo lenenlc coronel assi51enle do aju
dante gClleml do e\crcilo em oflicio dú hoje, 
a fim tlr poder cumprir o que lhe roi orde
nado pelo E'\Ol . lencllttl general lllrão 
de Suruh) ajudanlegeoeral do e\ercilo, em 
17 do corren le mez delerminando que Y. mc. 
eja inspecionado pelaj unla mililar desau-

de, Ih'o commDllico para que o'e' la inlel
Jigeocia, e ､･ｩｾ｡ｵ､ｯ＠ a úirecrão da COIODiu 
ao ｲ･ ｾｰ･ｲ ｴｩｲｯ＠ ajudante, se apresenle n'csla 
capilal com a brelitlade po" ivel. 

Communicou-sc ao tenenle coronel assis
tenle em otliciJ n. 90 re 'j'ondelluo ao cu 
lI'eola dala. 

A' the ouraria, n. lã.. -- Con\ iudo ｉ ｾｲ＠

com antecedeuci ... n3 colou ia D. Francisc.l 
os rundos nece 3arios para occorrer as pres
tações mCDsaes a que se obrigou o gOl enio 
Imperial pelo contracto do 1. o dejulho d<l 
anoo findo, e forão recommendauas em aI i-
o do miuisterio do imperio de 23 de julho, 

e 1 de novembro do mesmo aooo, mando 
, .. s. abonar á direC{'ão d'a(/ueJla coloniJ a 
Iluanlia de G:100 reis, senúo 3:000S I'a
lar corre-ponJenle á ubvcnçao do correnla 
mez ; ｾＺＵＰＰ＠ para continuarão tlns obr,l da 
e'lraúa lia colonia ao Paraná, e 600 reis 
para ｣ｯｮｳｬｲｵ｣ｾ￣ｯ＠ da casa de oração protcs
laule, _cnda eslas lIua ' consignaçÕes ulti
mas deslinadas ao C\'iço do mez de feverci
ro ｰｲｯｾｩｭｯＮ＠

L\' m :ma, D. 1M - Junto e tll ia a \'. . 
por copia o coolrarlo cc!ebrado eulre o gO
,erno Imperial por inlermellio da repartição 
lias lerras publicas com Lionce Aubé, como 
procurador da sociedade colonisadora de 
Hamburgo. c bem d' im copia do aI iso de 23 
de julho do anuo passado expedido á esla 
prc"iúencia, coolelldo disposições relali 1'3' 

lÍ ua c.\ecução, afim de quo v. s., instrnido 
do' u coote\lo, pos5a o\ercer a fiscalisaçii(l 
da despesa na parle que lhe compete. 

Ao agente dos' apares da linha interme
diari,I-- :Manda dar pa agem de eslado pa
rti o Rio do Janeiro no l'aPOr quo ora para ali 
segue, a João Carla' de Ca Iro Campos, pa
bando eH.: as comedoria . 

Ao me5mo -- Idem, idem ao belga De
croe5. 

. Ao Dr. chele de policÍJ, n. 67 -- commu
IlIca em rcspo la lia eu omcio n. 23 dataúo 
de hOlllem l r dado o conl'eniente de Uno ao 
mappa, quo ｾｉ｜･＠ acompanhou, do raclo' no
lal el occorndos o'esla prol incia em o mez 
do dczembro findo. 

Ao delegado das lerra publicas, n. 36-
Remetia a conla correnlb d depe_a ' fcita 
/).11 o mez de dczembro p. findo COm a obra 

2 
da e9l raua da erra, qllO, tia c?loni,1 D. 
J<' rancisca Sl'''UC para o Paraná, allm de quo ( I o . 
s. s. a C:l.ame, o de seu parecer à respeito. 

- -27- -
Ao reverendo \ j"ario de Ilapacorohy-

Accu5a a recrprão do seu o(\icio do t8 do 
corrente, respondo-lhe qlle, com ｬ ｬｾ ｡ ｮｴｯ＠ 0-
ja digno de loda a cou:lidemção o ｉｲｴ ｓ ｾ ･＠ esl.a
do cm que eslá ti ｩ ｧｲｾｪ｡＠ d'cssa ｦｲ ｾｧ ｵ ｾｺ ｬｯ Ｌ＠ nao 
é dildo ú prUl1itlencia fazer ｡ ｰｰｨ ｣｡ ｡ ｾ＠ espe
cial do litulo do rcnda, que v. me. IIldlCa, 
como b1s1anlo para oceorrer ús mais urgen
tes ncccs,idades do culto e\ IOI'llO. Todas ilS 

igrej :IS da prol"illcia som'em mais. ou ｮｾ ･ ｮ ＿ｳ＠
a- mesmas r.lllas, C:I relllla publica dlsln
bllid.l por mllilú5 mi:ileres mio bu.: ta para sa 
ti,:r,.zel-os, con l iuha pois ｱｵｾ＠ o senl ir:nen.lo 
Icligio -o dos freguezcs do C'.da parocllla 1' 1-

e5SO em apoio da adminislrar:tO, concorren
do com o zu obolo para a m:lIl unlenção e 
deccr.ci,1 do Cullo Dh ino. Por isso cont i
Iluando v. re\ erendi5sima cm sou emjJen ho 
de an';<lfiar a ｣ｯｾ､ｪ＠ uI'arão de s IIS rrcguczcs, 
l'nlll} J. e la pre;;iLlellcia seu urramon lo da 
de;:pe ' J ｮ･｣･ ｾ＠ uria para o forro da igreja, 
c crea do ccmHerio, quo á I isla d'clle pro
I idenciará c:ita presidencia como permit
lir o eslmlo ua con ignação rospec tiva . 

'\0 DI'. chere de policia, n. 69--Commu
nic,l ficar inleirado pelo seu olicio n. 'li do 
2:; do correnlc d quo ncm uma en lrada nem 
sahid,l tio eslrangeiros se deo n'esla prol'in
cia em o mez do dezembro linúo. 

Porlsria -- ,Concede ao guarda da rorça 
policial ｾｉ｡ｮｯ･ｬ＠ da Roza Luz um mez de li
cença regislraua para ir á freguczia de San
lo .\ ｮｬｯｵｩｾ＠

CO:llllln niCvll-se ao respectivo comman
dalllo da f Oiça p1ra sua intclligencia. 

Ao COllllllJlltlanle da força policial--Or
d('ua em \ istJ lia sua informarão no reque
I i>i:clllo de José Mdria Tunes pedindo ser 
ca;;ajado na rorça policial, que faça errec
tÍl o o cngajamenlu do mesmo. 

Ao Jdmin istrador da meza de rendas do 
. francisco--Communica ficar scienle pelo 

se u omeio de 23 de'te mez de que no Úi,l 
anteceuente as 6 horas dd tarde aucOroll 110 
porIa d'esla citlade a barca harnhurguezu 
FrallJ.lin, ca pilão J. W. Benzilll procetlen
lo de Hamburgo com 7'1. dias de vi,lgcm , e 
15 pa sageiros (Jura colollia D. Francisca. 

A' ｡､ｭｩｮｩｳｬｲ｡ｾ￣ｯ＠ da razp.nda provinda l , 
n. 1112 -- Ordena o pJgamenlo a José Fran
chco X11ier da quanlia de 628$600 reis, 
reslo dl import,lIlcia do scn iro por elle con
lralado ereilo na eslrada de Lagc . 

A'me"ma, n. 103--ldem que en l'ie com 
urgencia á presiúcncia o balanço da receita 
c despesa da provincia no anno linaneeiro 
Lle 1838--59 , e do 1. o seme tre do cor
rente exercicio , bem como quadro da di
\ ida pus il'a da prol incia , organisad(ls de 
conrormiJade com os modello junto a fim 
de ser presentes ao governo imperial. 

Ao úlrector da colouia D. Francisca·- Ac
cu o o recebimento do seu omcio de 20 do 
correnle ao qual ｲ･ｾｰｯｮ､ｯＮ＠

Em data de hontem e:\pedi as conl'eni
enles ｏｉ､･ｬｬｾ＠ para ser-lhe cntregue a quan
lia de 6:1008000 , sendo 3:0008 importôn
cia da suLI enção, de que lrala o ar ligo 14 
do contraio rc' peclilo correspondenle ao 

mez de jauciro correnle; ｾＺｓｏｏＬ＠ valor 
prestaçãO monsal para a obra da estrada 
P aranâ , e 6008 para conslrucçAo da 

do oração prolestante, devendo ｣ｯｬｉｳｫｬ･ｾ＠
v. me, eslas duas ultimas preslaçõe9 
perlencentes ao serviço do mez de fev4lrel;rt 
futuro. Quanto á reclamação, que laz 
mc. do saldo das conlas fiAadas alé O n .. 
de dezombro proximo passado, lenho a 
obser l"arlhe que , resultando úo exame fei
to pela Delegacia dus lerras nas contas 1-
pre:ion ladas por ossa ､ｩｾ･｣ｬｯｲｩ｡＠ relatinl a 
tl irers3s obra ｣ｯ ｮ ｳ ｬ ｲ ｵｬｾ｡ｳＬ＠ e em and 

Illenlo Il 'esla colonia glosas no '1Ilor de 
6. 11 S009 reis. como verá no reswno Jun
to por copia, julgou conveniente, 1\ m dos 
inleressc,; do es tado , ｮ ｾ ｯ＠ mil lldar pagar I 
imporlanci3 de laes conlas, sem que o go-. 
\'o rno im pllrial , a quom ludo submetti, re
ｾｯ ｬ ｶ｡＠ a semelha nle res lle ito. Por esta orca
sião do l'O ob el'\'1Ir-lho ainda, flll o a demo. 
ra de liqu idação fi na l destas co nlas (lrOI C
nientes de raclos, a que só deu ca usa essa 
direccão , nüo dore sorvi r do pre lex lo á não 
contiliuaçilo du, obras subvencionadas por 
conta do gOl'erno, r i lo quo não rallão os 
sup primen los de I idos na rorma uo co ntraclo, 
e ordem do governo imperial , fi cando v. 
me. na in lelligencia de t!lle as qua nliils sup
pridas derem ter a eX01us iva applicaçi10 . u 
que se des tinüo pela ｾ ｩ ｳ ｰ ｯｳ ｩ ￣ｯ＠ das cla usu
las 14, 18 e 19 do conlrac to celebrado enlre 
o governo Imperial , e a ociedade coloni
sadora de Hamburgo. Assim pois logo que 
ror concluido o mez co rren te, e assim (lar 
dianle, euvie v. me, a conl a da deõpesa, 
e emprego feito úas ｱｵ｡ｮ ｬ ｩ｡ｾ＠ , que regul:tr
JIIenle, e com antecedencia lh e raço' abon,l r, 
a fi m de qllo sejão processadas o urchil'udas 
na repa rlição com petcnte. 

Portaria -- Concede a D. Maria Theresa 
da Conceição, pruressora publica de primei
ra lelras da I'illa lIo Porlo Bello, 15 tlias 
de licença COIU vencimento lIe ordenado para 
I ir á esta capital tratar rle sua saudc. 

NOTICI AS DIVERSAS. 

CAlIINnO DE FEHno NO ISTUMO DE SUEZ 

-O bom resu ll aúo ob lido pelo apP<l relho para 
levanlar na, ios nas uokas \ iclorias cm Londres, 
fez propor a res()lução do prublema de comUluni
cação tIo ist hmo de Suez com a cOlhlrucção de 
um caminho de ferro de nalios entre os dois ma
ros, e ja di vcr os engenheiros prt>jeclarão levan
tar pilares nas duas partes e di spõr o appard ho, 
que levan taria QS na vioS om poucos minutos e 
os deposita ria cm um caminho de ferro que os 
Iral) paria ria com a rapidez de \ iule milbas por 
hora. 

Os lrabnlhos cuslarão qualro milhões c oilo
cenlas millihras em IOçar de seis milhões e qua
Irocenlas mi l libras peoidas para a aberlura do 
canal. r"azem valer entró muitas OUlras van/a
gens os au tores da proposla , a facil idade quo ba
Ic ria de repa rar 03 0 31 ios que precisem do con
certos, de os pôr em estadú de nave"'ar duranlo 
o Iransilo. " 

o GR ANDE ｏｃｾａｎｏ Ｎ＠

- Acaba de publicar um sabio ingtez conviD-
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ceDia obutt •• IGIn ....... 
voçIIIB 
Ilar elle reU ... 

Sepado dll, ｾ＠ o 
proIunde .ulao dI_ 

pertlele da .. ｮＺＺＮＺｾｲｾ］Ａｾ＠CIo OOIIprklol ...... 
arotlcl * badl 
zig.lag. 

Varia exlM .. Ie lIg ... ＱｬＱｬｾｬｴ＠
dislancb do I!CII Il'llo. superO ..... ... 

EICroe, lodav\a. pouco maR de emco ..... 
do prorundidade perpendicular •• ＮＮＬＮｾ＠
são, o é llIuita \CZIIi conllWor., ...... _OI' 
a dislaneid da sUl'erftcie d'alua ao roadu de.
ano. O ponlo mais profuDllo é o 8ul d. Terra
Nuva. lugo ､ｬﾷｰＮｬｩｾ＠ dUI benco.. 810 pralmetlla 
ao longo da. ｣ｵＬｬ｡ｾ＠ aI porias nomOJ baiu:I. Slo 
IIl11ilo ｭｾｉｊＨｈ＠ profondOi o golfo do Melico o o 
Illar das Anlilhas, du que o ro,lo da bacia 811ao· 
lica , Nao pa.sa aIli do uma milba. quasi por 
loda a parte, a propcndicular quo corre do leito 
ｾ＠ sllpcrlicie ､Ｇｾｧｵ｡Ｌ＠

Grande ;,cria o numero do. : IgarisOlOS neces
sarios para cale.llar a quantidado rcal dc aglla (Iue 
a vasla bacia d,) ｯ ｾ ･｡ Ａｬ Ｈ Ｉ＠ c"ntém, e que não ó pu· 
ra, 110is encerra gra ,l(\e qllantidade de sal di,
solvido, Em cada meia cJnada de aglla do mar, 
encontra ·sc mai. de onça o meia do IlnteriJ soli
da, que fi cara em pó rri,ll lino si o calor aru
genla»e o liquido. Ddxar!a sal sume,ienle para 
c"brir uma ,)roa lIe sele n1llhoo; lIe milhas qua
drallJs, si se evapuras,e i1 agu.} du allantico, e 
não leria meno, dc nma milha de altura essa ca
mada de sal. 

ClRUIIGIA - Acabl 11 dI' , Anseluliner de com
municar á academia de medicilla um processo tão 
siOlple. quanlo engenhos? para a pC5qn!za" nas 
reridas e nas suas immedlaçõc., dus [lI'l'Jcchs do 
refl'o c aço sobre l\ld(l (\e es)i1haços. . 

Sabem- lod ,IS as difilOuldades com que lula 
mnilas veze; o ci rurgião para se certificar do 10-
gar que occupão, scm pr,nelrar ｰｲｯｦｵｬｬ､ ｾ ｭｾｮｬ･Ｌ＠
e só depoi, de numerosas mdagações, de loclsões 
exploradoras que o consegue, lanlo é caprichosa 
li marcha dos corpos irregulares 00 meio dos oro 
gãos de rcsisleocia e rlÍrmas tão di versas" 

Consble esse meio em lomar por gUia a al
Iracção que pruduzem esses, ｣ｯ ｲｾｯｳ＠ na agulha 
tle marcar mesmo a grande d"laocla, Suspende
se para esse fim elll lHO punto fixo uma, agulha 
de 15 a 20 ceotrimrlos por uma exlensa Imha que 
não seja torcida, T:io depressa se lorna imlllo
vcl bastará approximar precatadamente de um 
lIe ｳ･ｬＱｾ＠ ｰｾｬｯｳ＠ as ー｡ｲｬ･ｾ＠ ｾｭ＠ que ｳｵｰｾ･Ｍｳｯ＠ eslar 
o projeclil, para adqulflr, pdo de;vlO e pela al
tracção da agulba para o ponto que clle occupa a 
cerleza do sua pre \(,"ça, 

Cita o dI', An;clmier "arios caS05 om que essa 
indicacão teçe os lIlais relizes re,ullados. Não 
pode pois um Ｑ ｾ Ｑ＠ ｰｲｯｾ･ｳｳＨＩ＠ ､･ｩｸ｡ｾ＠ rle inleressar 
vi\'amente os ra culLallYos e partlcularmenlo os 
cirurgiões militares, 

Casas de charidade. 
I. 

Vae cerca de dou. mil annos quo um po"o in
leiro vollaOll0 .:oslas. Iransviado pelos desre
gran;entos, Iran3vairado pelas paixõos e ｦｾｬｌ｡＠ de 
crenca. a luz, que unica, poderia esclarecer:lhe 
o caminho de sua perigrinação na lerra, , 'lU o 
Homom Ocos trocar a immaculada alva pelas 
andrajosas ｾ･ ｳｬ･ｳ＠ do homem, viu-o, hUlllilbar-so 
alé igualar-se a cllc, afim de I'enm com a ,Sua 
Morte os seus crimes assombrosos; OUVIII-O 
Ira passado de dôrcs, coberlo do insultos, mas 

hm 
das ... 1 ｃ］ｾｾｬｬ＠dedes mi lICII 
r_I qll8 a epoee .'IIa9k1 da cbolera mor
bus DOS Dloslra olvolvW .. elll lucluolO crepe. 

UI. 
Olllr'ora o indi\idou, IJercorrendo o esladio cla 

\ida, acoslallll ali bordiiu do inf'rlunh, com as 
alparcalas rolas na exlcom ra1l1agcmda ､･ｾｧｲ｡ｾ｡＠
e,ipt'rando unicamenlo que escoas_c o derradciro 
grãu d" am\lull1el,1 de sua oxi31encia pal'u des
cancar na alOlorilda rria e elerna da morle, seu 
corpo gasto 11ela lima dO i solTrim nlos, re"ebia 
em sua passagem o ｯ｢ｾｬｮ＠ da charidadc parti· 
cular. 

• 

Como inluilivamcnle se ､･ｰｲ･ｨ｣ｮｊｾＮ＠ illcom
modo, lardio e moila \ 'OZ sem alcance rCdl , era 
o beneficio assi.u concedido. 

Oeslisãil-se, purém, o. aOIl .. s pela race da 
Irrra; e as ｧ･ｲ｡ ｾ ｳ＠ Irazem em ｳｵｾ＠ ,[Jerenne 
successão o descnvoll'imeulo do eSl'lrJlO hu
mano, 

VI. 

Raia, finalmenle. com um ｣Ｑ｡ｬＧｾｯ＠ angelico o 
momenlo em quo o e<p\rilo do a. 'ici.;lçiio allio!!6 
as \ a,las propurções do \erdadeiro principio hu· 
manilal'io 

Enlão o padel'er anguslioso (lo de .. graçado 
rompe as paredes rnnegrecidas do ahergne e 
constilui-.e objeclo do serias discussões; o grito 
de dôr, que \he ｡ｲｲｕｬｾ｣｡＠ a moleslia, não se ex
lingue mais no anbllo ｾ･＠ sua ｾ｡ｬｨｯ｡［＠ ｣ｬｬｾ＠
'ae cer leh'o cclloar no meio da SOCiedade que 1'1 

e fol "'u no seio da abaslauçu; ,cnladeira rege
ｮ ･ ｲ｡ ｾ￣ＢＬ＠ rel'olucão inleressanle opera-se enlão 
nas üllimas ramadas do po' o, 

Hoje a eslalua da charidade senla-se nos por
licos dos asylos, do hospilaes e dos hospicios; 
onde quer que haja homens, ondo quer que o 
povo se arrigimenle abundão elle. 

Cada membro da familia sociallem adquirido 
o direito ｩｲｲ｣ｦｲＳｧ｡ｾ･ｬＬ＠ ioconlravorso, ao pao, il 
caberia c a medicação quando suas forças des
fallecem, quando as moleslias ca, ão profundas 
brechas em sua saude, 

E lão adianlados andamos já oeslas cousas 
que, para certas mole,lias , "a hospilaes cspc
ri"es: ba-os para o phlisicos, para os lIoudos, 
para os morphelicos o até para arJllclles 9uo. 
acurvados ao peso dos annus, embora rl'lllndo 
saude rcgular,lêm com ludo honsamenle servido 
o eslado e derendido a bandeira de sua nação. A 
ｉｮＢｬ｡ｬ･ｲｲｾＬ＠ eutre oulros paizes, rorllece o oxem
ｰｬｾ＠ de lão charidosa, quão uli! e jusliceira ins
tiluição, 

. . . . . . . . . . . . . . . 

d. ProtlDCn 
por cau a da IIIImeiÇIo do ,... 
ｂｯｲｧ･ｾ＠ para Delepdo de P"'iria do lerMO 
S. Prancllco. 10 qualllfga I quantlade de cldl
doio bro ilclro. 

Nãll podemo alloar com o molho que 18'011 
o Redacl/Ir do Argot a raz 'r l'óro com o seu cor
ｲｯｾｰｯｮ､･ｯｬ･Ｌ＠ negando boje 11 nacionalidade de 
um iOllh iduo. em quem \olllU em 18i7 para 
Eloil.)r dI pJrllchia de;la capilal ; que lem si
do sempre qualiticado 111 lisla do. volanles ; quo 
exerce ha annos il cargo ､ｾ＠ capalaz da capila
nia do Porln da CiJade de S, Francisco, 

O Redaclor do Argos lulou CID 18i7 e 18\8 
na, mesmas fileira, com o SOl', João Joaquim 
Bor"'es ; e não podo ignorar os e.forç11s que fi
ｺ･ｲ￣ｾ＠ então seUi adlcroario;, para excluirem da 
Iisla dos ｾｯｴ｡ｯｬ･Ｎ＠ o nome do Snr, Borges, a 
ponlo de mandarem \ir do Rio Graude do Sul 
um litulo de reJidencia de um alfaiale 1'0rluglle1 
do mesmo nome, e de recorrerem para o Tri
bunal da Relacão conlra a sua iuclu.>ão na lisla 
dos votantes, 'iambem llfio pode ignorar o Sor. 
l\cdaclor do' ,\rgns q'IIal a !teci lo daquelle Iri
bunal, quo julgou e\'idenlemenlo provado serem 
us Sr., nurge;, ｣ｊｰ ｾ ｬｉ｡ｳ＠ e Ramos cidadãos bra
si leiros. 

Sondo assim, que moti." levaria o Argos a 
dar tão precipitadamenle o ｓｾｬｉ＠ a"scnso a censura 
feila pelo ｾｯｵ＠ correspondenle? Dicanl paduani. 

Não ealtaremos, porem, os molivos que sup
pomos leve aquello ｣ｯｲｲ･Ｌｰｯｮ､･ｾｬ･＠ para pr.ocurar 
fazer crer quo o Sor. Borges c eslrangmo. 

O Sllr Redaclnr do Argos hade ｣ｯｮｾｯ ｲ､｡ｲ＠ com 
nosco, que ｡ｱｾ･ｬｴ･＠ eu correspondenle, com olho. 
de lince no ruluro, procura, como la dizem, 
malar dous coelhos do urua cajadada. islo ó, 
quiz não so Ii,;ongear os cidadãos que nomea, 
porcerlo muHo dignos de occuparcOl aquelle car
go, 101, que o não dcsejão, e lambem qaiz ver 
se ao mesmo lempo, com a demissão do Snr, 
norges, recahia a nova uomeação quo se fizesse 
no Pai de alguem, Parece-nos, porem, que er
rou a cacelada ,por que nenbuma prova podo 
fazcr contra o Snr, João Joaquim IJorl\es o passa
purlo que Iranscre,e, ｰ ｾｳｳ ｡､ｯ＠ pelo Vice-consu
lado I'urluguez a um Porlugucz João Joaquim 
Borges para Montevideo , onelo nunca eslo,e , e 
para onde nunca se dirigia o aclual Delegado do 
S. Francisco, 

Queira Sr, Rctlaclor publicar eslas linhas que 
lhe em'ia o sou 

AO PUBLICO, Não só, os principios , bumanitarios, como o 
interesse individual sfto <JS llou agontes, embora 
opposlos, que promiséuamenle del'cm Irabalhar 
em prol do inslituiçõc. ｾ ･ｭ･ｬｨ｡ｮｴ｣ｳＮ＠

E na verdade, qual o homem que, por molhar 
firmada que esleja sua po ｩｾ￣ｯＬ＠ por mas pl'ascn
leira que lhc sorria a auroa da fortuna, e,lfi i en, 
ｾｯ＠ de ir IJalrr às portas de um ｣ｳｴ｡｢ｲｬｾｴｩｭ･ｮｬｯ＠ do 
clJaridad ! 

Sr. Redactor.--O pasquim ('orresponden. 
cia, ou o quor que seja inserlo no Argas n ," 
543 do 14 do Janoiro findo, chamamos 3. imo 
prensu. Não sendo de meu genio o dar satis
fações senão a quem o deva. fazer, só pelo 
respeilo l\0 publico: o prinClpaltnenlo cnlr-

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



as pessoa que me n50 conhcccm, SOIl le\a
tio a lançar mão ua pel!03 ; ｰ Ｎｯｲ ｱｵｾ＠ ao e
gUlJ(lo Dracho, com artlgcs de IguJI laez esta 
não é a resposta COIII emente , e assim a CS50 

r. só podclÍr ICSflooder quando se acha
feIO julgado' proce.sos, que cm Porlo-Bello 
illcommendarão a algucm. Desde o momen to 
em que forrado pelo meudelcr.tilc de iuda · 
ga r, e documentar-mo para . proceder con lr:a 
al;;lIcm de Porlo I:lelJo, .dena cO!llnr com Ir· 
hellos mab ou menos ､ｬｦｊｭ｡ｬｯｲｲｯｾ［＠ porém 
pouco impOrlando-me com alies, por ler
mos Juizos a quem recorrer, não abellllo o 
que seja a influencia da amizade ou inimi
zade quando lcnha de fazer por meu cargo 
e\t'cutar-sc a lei, e mesmo nno lendo mOlilo 
e ｩｮ､ｬｾｰｯｳｩｲ［［＠ pes.oas com quem quer llue 
eja n'e;:sa YiIlJ , não ､･ｩｾｯｵ＠ de admirar

me a .em cl'rmonia dJ illrenção de in lri
gas &, urdida por mim: ma logo enxer
guei o fito com que foi feito o loJl pasquim, o 
quallem ror fim c por lae' meio' prelf'nir
ｾ･＠ altiurm p:na alfegar em lempo que inlri· 
1!"3' e ｩｮ､ｩｳｰＰＵｩｾ･ｳ＠ é q uc me fazem obrar, in-
lDuando 3soim o odlO,odJ pel,eguifãc. Pre

ciso, ｾｲＮ＠ ned clor. não .!irulgar o que ainda 
deve _ r srgrcdo de ｪＱｬＵｬｩｾ｡Ｌ＠ e por isso, e pelo 
tjue le.o dilo, a seu lempo, é que IJO'lcrei ser 
mai- e:\plici lo, e enlão moslrdrei ülguma de 
lan las que e lem praticado em Por lo llello 
equc dJo caUS3 a lal pa quim e o quantu 
é elle , erdadei ro ; no en lanto rendo J) 'eJl l! 
uma ameaça (da qual rio-me) acho con 
' enien le declarar que o Promotor Pu blico 
inlerino da comarca de r\. . tia Graca não 

bomem que, lema de bran la , lem cons
ei 'nei.! do que filZ, ade rre preccJer 
como Julgar que o dere fazer, quer a"rade, 
qt:er não aos Dracho': presa muilo à sua 
repularão para dar 01011\'0 a ser com ra
Z;IO ceu urado. 

Rio de -o Francisco, 8 de felcreiro de 
1860. 

I'alelllim A ntanio de SOI/:a. 

A' nlidis,ima morle do bom l'ilho o ESllO o, do 
｢ｃｄｲｾ､ｯ＠ arlisla (' ) de oulr'ora c pro b) cllm
ｄｬ･ｲ｣ｩｾｮｬ･＠ nosso palricio ° r. Dama io 

José leoroldo da ill"a. 
r . 

Ｌ ｾｊＡ＠
SO;\ETO. 

Da IJJra enrrrnlicldde os mil horrores 
Dl'rão 'Iriumphq á ne!tr3 llorte impia ! 
J)Qmaúo jaz Da campa escura e fria. 
O somoo elerno dorme! ... c jil m dores !. . ... 

Embdldc da Amizade allos t1am"ros 
(hcgucm Dl rudlhão lrblc, soruuria : 
ｾｾ＠ urdo;j doce IOZ da SI mpalbia, 
ri ao oure mais dl lerra os vãu.s rumoro.; ..•. 

Porém ... porque chorar eu passamenlo? ! 
-Foi e le prllmoção de um Uco; Bondo,o. 
Que a bumana. ae<;õe contcruplJ allcnlo ! 
ｾｊｵ･ｭ＠ na tcr ra ｢ｊｾ＠ Fitho foi e E ptl,o, 
le,; em comlI,emo b)1JI rrv<cdimcolo. 
Tera um rremiu, que o fdrJ ､ｩｴｯｾ＠ I ' . . .. 

Por UI/I uu palri, lC'. 

I 

DeclaraCãO. , 

Do 1. ' do mcz pro imo III turo lem c?ta 
folh" por ' ou princi pal Rcdact.or e umco 
rl'Stlousal"elo 111 m. Sr. Dr. Frallcisco Manoel 
HilpOZO tio Almeido, quo animado por ulgu
IllJS pessoas desla cid ade resoh'cu enca rre
gar-se dessa larelo, q lIe não deixa de sor 
nnJlIa. c cheia tle comprolllelLilllen los. . 

A lolha cOll linua com a mesma denollll
nar;io; e em nenhuma re,:ponsabiliuadc in
co.., emos pelo q lIe nell3 se pu bhcar por Icr a 
nossa cmpresa se obrigado somenle ao lra
billho malerial para a sua publicaçào, que 
lerá lugar tluas I rzes ]lor semaua. 

Do Edif/or 

DEO GRATIA. 
Tendo a r encraçel Ordem Terceira da Puni

len ia. de ' ole OluÍ:;a r o dia quarla-Ieira de Ci nzü, 
em 22 do currente, com Mi;sa de maohã as 8 
h, raso e á larde ProciS!ão; conl ido por ｰｾｲｬ ｣＠ do 
Irmão :\Jini,lro a lodos os nossos c.1ri simos Ir
mão' ｰｾｲ｡Ｌ＠ rel'c'lido; do 30to Habito, concor
rerem e acompanharem e,li's acto5. Rem como 
rogo aos del'olo" que pronlifiqncm e cn,iem para 
a Procissaii os Anjo que a sua de" oção IlIes sug
Acrir 
f)eslerro, 10 de f Clcrciro de 1860. 

O Irmãu Secrelario 

Eliseu A 1111lllCS Pilal/!lUelra . 

PR.\.ÇA NO JUIZO DE ORPlllos . 

1'\0 diJ (Iezeceis do correnle mez se hado 
arreOlôla r a poria da sala uas auuiencias o 
e eralo crioulo Franci' co, o pardo Igna
cio, e a prcta Lu iz:!, a\'aliJdos a 1 :UOO 000 
reis c:!dd um, o primeiro pertencenle a 
orphãos por iOl cnlorio da falJecida D. Ca
lhnrina Roza tle Jezus, e 03 dous ullimos, 
perlencCules a ausente, e a oOlcnticap lo, fi
lhos do lallecido ih'ano Jo.;;é l' inheiro ; e 
para que chegue a noticia de lotlos faz-se o 
pre enle aonuncio . DeslelTo 8 de Ferefeiro 
cle 1860. 

,\' loja de Manoel Franci-co da Cosia acaba 
dc cbegar um grande sor:irn.:nlo de fn endas 
muito cm con la, e que .e vendem a dinheiro, 
con.lando de chales de lã grandes malisados a 
46000 reis, meias para homens a 200 ° par, pa
lelós de brim a 38200, ditos melbores a ＴｾｏｏｏＬ＠
caccmireles a ＶＧｾＰ＠ o covado, chitas cores firmes 
a 200 rci-, ､ｩｬｾｳ＠ finas a 2iO e 280 rs. covado, 
lindi,simo. eorles de cbila fina du grande Ii, las 
(ultima moda) a 5S500 r ., dilos em carubrainha 
com 22 COlados, e 2 babados a !MOOO rs. , chi
ｬ ｾ＠ em ca,a ｦｩｮｾｳ＠ a 320 o co. ado, rassinilas dita 
･ｳＨＢｵ ｲ｡ ｾ＠ a 360 o covado, corlc, de calcas do brim 
de linho a 2$000 rs., ruorim ruuito finos a ＷＬｾ＠ e 
8fiOOO r . a )lrça, corle' de meias C3seOl iras do 

lã a 3$000 rs ., risrados mesclas, dilo, eSOllros 
a 200 o ｣ｯｾ｡､ｯＬ＠ ditos ordinarios a t 20 o covado, 
al"odão amerkano branco Irançado superior a 
280 a jarda, dito com pe'lueno defeito a 260 rs. 
JlCÇas do escossia ｧｾｯｳｳ｡＠ para forro ｾ＠ 11500 r9. 
pannos prelos, IOCrlnós prelos casomlras pretas 
!le superior qualidades, rec?s malllelelos ｰｲｾｬｯｳ＠
búnlados, ycslidos de ｳ｣､ｾ＠ Idem, algodões hzos 
americanos, o inglezes, dito, azues ｉｲｾｮ｡､ｯｳＬ＠

mesclas, c riscados, por preços os mais com
modos possi I"cis. 

O abaixo assign<ldo decbra que deixou o seu 
emprego de adminislratlor do cemilorio, por ler 
pedido t.I imi,<ão. 
ｄ ｾＬ ｬ ｣ ｲｦｯ＠ t1 de Fel'creiro de 1860. 

J oa, de Dras Castilho 

Hica rdo Ilecker, direl' lor do Iycco ｰ ｲ ｯＬｩｮ｣ｩ ｾ ＱＮ＠ faz 
publico parJ conhecimenlo dos alumnu c de Io
dos os anwnlrs do c,labelecimen 'o e da ins
trucção, qlle a di lrilJui\,ão dos premios do afino 
procedente a 's <1 lu rnnos que delles;c lorna rão 
dignos, lpró lugar no dia 15 do correnle pelas 5 
IlOfüS da lardc 

Lreco pro,incial em tO de Fel'creiro de 1860' 

Candido GoncJI\'ez d'Oli\'eira, Advoga
do prol"isionado' pelo Exm . Snr. r residente 
do Tribunal tia Itellacão, residenle na rua 
da Conceição, can lo ' da ria Petlreira , em 
ca rrega-se de tralar de todos os negocios 
lendentes a ' lia profis;;ão, lanlo no civel, 
como no crime. 

Desterro 11 tle Fevereiro do t 860. 

ｾｬｉ｡ｲｬｬｬｯｳ＠ da Bahia 
DA ACREDITADA FABRICA 

Df: 

Anlunio Dulll'U de Andl'ude. 

Caltlcira, Filho & Companhia receberão pelo 
brigue Minerva o, seguintes: 
Haraneiros mores 100 6$000 
Suspiros u 68000 
La nCl'Íros cc 6$000 
I'rodutlll ue semenles de Ralana " 5$000 
Cata-Ilôr c( HOOO 
ｮ ｣ｧｾ ｬｩ｡＠ cc 2§000 

12 A. Rua do Principe 12 A. 

ATTENCÃO. 
lO armazem da rUJo do Principe 11. 32. 

Chegou um rico sorlimellto de cazemiras 
francezas que se vendem a 78001) reis o 
corte; encon trnr ·se-IIa lambem UIl1 lindo 
sorlimcnlo de grava las de seda de Cores e 
prelas por preço muilo com modo , tutlo de 
uIlCrior qualidade. 

Desterro 23 de Janeiro tle 1860. 

T)p. CalharincllsedeG. A. M. Alelim. 
Largo do Quarlel casa n. 41, -1860. 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina


	00001
	00003
	00004
	00005

